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Acrescente-se ao artigo 3º o parágrafo 13, o qual terá a seguinte redação: 
 
“Art. 3º (...) 
§ 13. Ações judiciais que questionarem negócios jurídicos empresariais deverão 
observar o disposto no inciso VIII deste artigo, sob pena de resolução sem 
julgamento do mérito por ausência de interesse de agir. ” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A inclusão do presente dispositivo visa aperfeiçoar o inciso VIII do artigo 3º da MP 
para reforçar o espírito da MP e garantir que ele seja observado. 
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